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Novo Hamburgo,RS 29 de agosto de 2008.

Ofício n° 031/2008

AO
STCAS
Secretaria Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência Social
Novo Hamburgo-RS
Nesta cidade

•

Vimos por meio desta encaminhar Projeto de Assistência
Social ao Portador de Lesões Medulares a esta secretaria com parecer do COMAS e
CMDCA,PA-i2J.., S..J(>1fNC/-b ?ceP,,,

Sendo o que tínhamos até o momento subscrevemo-nos.

4 '.

.....• ".

Leme - Associação dos Lesados Medulares do Rio Grande do Sul
www.leme.org.br
Rua saldanha Marinho, 291 - Bairro Rio Branco - Novo Hamburgo I RS - Fone:(51) 3065.3265

http://www.leme.org.br
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ruo David Canaborro, n° 20/4° Andor Centro - Novo Hamburgo/RS

Fone: 3527 1887 E-:mail: comasnh@Yahoo.com.br

PARECER 040/2008

o CONSELHO MUNICIPAL DI; ASS!:TÊNCIA SOCIAL - COMAS, com sede na

rua David Canabarro. número 20. quarto andar - Centro, em reunião ordinária

realizada no dia 28 de Agosto de 2008, com a Mesa Diretora e Comissão de

Projetos. dentro de suas atribuições e competências conferidas pelo artigo 12

do lei 03/96 de 03 de Fevereiro de 1996. analisou o Projeto "Assistência Social

ao PortadOr de Lesões Medulares e Familiares" () ser executado pela LEME-

Associação dos Lesados Medulares dó Rio Grande do SuLEntendendo estar de

acordo com os objetivos a que se destina o referido •. este Conselho é de

porecer fê:lvoróvel 'ao projeto.

Novo Hamburgo, 28 de Agosto de 2008.

mailto:comasnh@Yahoo.com.br


Parecer 20/2008

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
NOVO HAMBURGO

Rua David Canabarro N° 20, 4° andar - Fone: 3527.1883

E-MAIL: cmdcanh@gmail.com

Novo Hamburgo, 27 de agosto de 2008.

PARECER

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCAlNH,
"através de sua Diretoria analisou e aprovou o Projeto "ASSITENCIA SOCIAL AO

PORTADOR DE LESÕES MEDULARES E FAMIUARES", que tem por objetivo receber

subvenção social através da Secretaria de Trabalho, Cidadania e' Assistência Social-

STCAS.
Inicialmente cumpre esclarecer que a Associação' dos Lesados Medulares do

Rio Grande do Sul - LEME, está devidamente cadastrada neste conselho, nos termos da

Resolução '00112004 e do Estatuto da Criança e do Adolescente. Com relação ao projeto

supra referido, entendemos que está de acordo com os objetivos a que se destina a
. ,

Entidade. Outrossim, referendamos a importâr.:;ie e pertinência do projeto à política

municipal de atendimento e à defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes.

~~....•. c~dLd~c~
Presidente do CMDCAlNH

mailto:cmdcanh@gmail.com
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1. IDENTlFICACÃO DO fROJETO

Título do Projeto ASSI<\TÊNCIA SOCIAL AO PORTADOR DE
LE5ÕES MEDULARES E FAMILIARES

.Razão Social:
Associaçqo dos Lesados Medulore$ do Rio Grand, do Sul
Sigla: LEME •
CNPJ: 05.548.074/0001-80
Rua: Sal~~nha Marinho N°: 291
Bairro: Rio Branco

, .
CEP: 93.~6Q.030
Cidade: Novo Hampurgo
Fone: (51) ~065.3265 //96740738
e.mai!: leme@leme~C'19.J2!

PRESIDENTE:
DAVI DANIEL TEIXEIRA

COORDENADOR PROJETO:
MAURICIO FLECK

EQUIPE TÉCNICA RESPONSAVEL f'ELA ELABORAÇÃO DO PROJETe):
DAVI DANIEL TEIXEIRA. PRESIDENTE
MAURICIO FLECK- SECRETÁRIO EXECUTIVO
ROSEANE DIAS- ASSISTENTESOCIAL

•
VIGÊNCIA DO PROJETO:
12 MESESCOM INíCIO PARA JANEIRO 2009 ETÉRMINO PARA DEZEMBRO 2009

••.••• ,.01

Leme - Associação dos Lesados Medulares do Rio Grande do Sul
www.leme.org.br
Rua saldanha Marinho, 291 - Bairro Rio Branco - Novo Hamburgo / RS - Fone:(51) 3065.3265
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2-HISTÓRICO INSTITUCIONAL
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A LEME- Associação dos Lesados Medulâres do RSé uma associação civil e
filantrópica, sem fins lucrativos, de nature!.a assistencial aos portadores de LESÃO
MEDULAR.

Foifundada em 10 de novembro de 2002em Novo Hamburgo por um grupo de
lesados medulares sendo seu primeiro PresidenteSr.Luciano JoséMallmann.

Entreseus objetivos está a promoção de ações de difusão e desenvolvimento
da assistência social , reabilitação na vida social e no mercado de trabalho,
promoção de atividades culturais, educacionais e recreativas, com a criação de
um banco de dados do~ LesadosMedulares de todo o RioGrande do Sul.
Há cinco anos a LEMEluta para atender lesados medulares no RioGrande do Sul.

Pessoasque por acidente de trânsito, armas de fogo, salto em piscina, quedas de
árvores ou doenças múltiplas tiveram suasvidas transformadas desde então.

São pessoas especiais que buscam na instituição "LEME"a possibilidade de
reabilitação física, emocional e social. Num mundo onde o preconceito e
desconhecimento das ~eis de amparo ao Portador de Deficiência _ PPD's é
geralmente despercebido, é constante nossoesforço pela valorização da vida.

É necessário preparo, conhecimento e sensibilidade, pois cada pessoa tem um
tipo de lesão: Tetraplégica, Paraplégica, Monoplégica e necessita de cuidados e
aparelhos específicos. Sabemos que em muitos municípios de nosso Estadonão há
equipamento e profissional especializado par~ o trato com o lesado medular. Por
issoa LEMEsurge como um referencial.

Por vezes, devido à distância e dificuloade de se transportar, o lesado recebe
informações via site www.leme.org.br; telefone e colunas mensais em revistas com
parcerias de algumas empresas( Me.io de informações para os lesados de todo o
RioGrande do Sul) como previdência, medicação, formas de chegar até o Hospital
Sarah, passe livre, adicional de 25% para pessoas com necessidade de auxílio
contínuo, bem como, dicas de alimentação, lazer e relacionamento, e fisioterapia.
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Somos conhecedores de nossas limitações e a necessidade de constante
aprendizagem. Mas é na parte de recursos para nossa sede que enfrentamos nosso
maior obstáculo, pois iodos nossos atendimentos sdo GRATUITOS.Buscamos
parcerias para poder realizar o nosso trabalho e diminuir a situação de
vulnerabilidade social em que estas pessoas se encontram.
Fazerum trabalho em rede, visita nos hospitais que tenham pessoas lesadas em seu
quadro de pacientes, divulgando o trabalho da instituição e colocando-nos a
disposição. Realizando visitas domiciliares aos recém lesados que passam por
momentos difíceis de aceitação e depressão. E ainda, visitando os lesados que
freqüentam a LEME,mas enfrentam alguma situação familiar que necessite deintervenção.

,. (...".e

•
3-JUSTIFICATIVA

Não é de hoje que se discutem quantas pessoas com deficiência temos
em nosso Estado, País e até mesmo mundo. Os dados são precários. Sem
muita especificação e detalhamento da forma como essas pessoas vivem.

Conforme IBGE /2004 existem 55.000(cinqüenta E:- cinco mil) pessoas com
algum tipo de deficiência no Estado do Rio Grande do Sul.

Segundo os índices da Organização Mundial da Saúde (1980-1990)
encontramos os registros de 16.500.000 (dezesseis milhões) de pessoas com
algum tipo de deficiência no Brasil. Sendo este número correspondente a
10% (dez por cento) da população geral.

,. 1 .• /'1.
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A Resolução CNAS n." 207, de 16/12/1998 que aprovou a Política
Nacional de Assistência Social, estabelece que os destinatários da Política

Nacional de Assistência Social são os segmentos excluídos.

involuntariamente das políticas sociais básicas e das oportunidades de

acesso a bens e serviços produzidos pela sociedade, com prioridade para

os indivíduos em Condições de vulnerabilidade, de desvantagens pessoais

e/ou em Situações circunstanciais e conjunturais. As pessoas atendidas na

Leme estão em sifuação de vulnerabilidade. quer seja pela nova sifuação

em que se encontram, quer seja pela escassez dos serviços' públicos de
reabilitação psicossocial.

A NOS SUAS tem, entre os principios organizativos do SUAS:

A articulação intersetorial de competências e ações entre o SUASe

o Sistema Único de Saúde - SUS,por intermédio da rede de serviços

complementares para desenvolver ações de acolhida, cuidados e

proteções como parte da política de proteção às vítimas de danos.

drogadição, violência familiar e sexual. deficiência, fragilidades pessoaise

problemas de saúde mental, abandono em qualquer momento do ciclo de

vida, associados a vulnerabilidades pessoais, familiares e por ausência
temporal ou permanente de autonomia.

4,. '
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Embora a Lei 7853 de 24.10.1989 que dispõe sobre o apoio às

pessoas portadoras de deficiência, prescrevaem seu art.2°, III,c, que

compete ao poder público e seusórgãos assegurar à pessoas portadoras de

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, o número de vagas e

serviços próprios ainda é insuficiente, restando às entidades a oferta de

serviços complementares aos indivíduos que não tiveram acesso ou que

estão excluidos do atendimento indicado .
•

A resolução COMAS 13/2008 reconhece como entidade de

assistência social as entidades que desenvolvem ações de prevenção,

habilitação, reabilitação e integração à vida comunitária de pessoas

portadoras de deficiência e integração ao mercado de trabalho. Entre os

princípios do DecrekJ nO3298de 20/12/1999, que Regulamenta a Lei n07.853,

de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Po.lítica Nacional para a

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de

proteção, consta "o" desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da

sociedade civil, de modo a assegurar a plena integração da pessoa

portadora de deficiência no contexto sócio-econômico e cultural;

Neste mesmo decreto, a seção 111 trata da Da Habilitação e da
Reabilitação Profissional,in verbis Art. 30. A pessoa portadora de deficiência,
beneficiária ou não do Regime Geral de previdência Social, tem direito às
prestações de habilitação e reabilitação profissional para capacitar-se a
obter trabalho, conservá-lo e progredir profissionalmente.

5
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Art. 31. Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o
processo orientado a possibilitar que a pessoa portadora de deficiência, a
partir da identificação de suas potencialidades laborativas, adquira o nível
suficiente de desenvolvimento profissional para ingresso e reingresso no
mercado de trabalho e participar da vida comunitária.

Art. 32. Os serviços de habilitação e reabilitação profissional deverão
estar dotados dos recursos necessários pata atender toda pessoa portadora
de deficiência, independentemente da origem de sua deficiência, desde
que possa ser preparada para trabalilo que lhe seja adequado e tenha
perspectivas de obter, conservar e nele progredir.

Art. 33. A orientação profissional será prestada pelos correspondentes
serviços de habilitação e reabilitação profissional, tendo em conta as
potencialidades da pessoa portadora de deficiência, identificadas com
base em relatório de equipe multiprofissional,que deverá considerar:

I - educação escolar efetivamente recebida e por receber;

11 - expectativas de promoção social;

111 • possibilidades de emprego existentesem cada caso;

IV . motivações, atitudes e preferências profissionais;e

V - necessidades do mercado de trabalho .•

6
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No nosso país, diversas são as Leisque amparam o deficiente. A Lei 7853
de 24/10/1989, por exemplo, prevê no seu Art.2° inciso 11 que trata da área
da saúde, em sua letra c: "a criaçõo de uma rede de serviços
especializados em reabilitação e habilitação".

No Decreto 3298 de 20/12/1999, na seção I que fala sobre assuntos
referentes à saúde, encontramos no Art. 16 inciso 111: "a criação de rede de
serviços regiona.!izados, descentralizados e hierarquizados em crescentes
níveis de complexidade, voltada ao atendimento à saúde e reabilitação da
pessoa portadora de deficiência, articulada com os serviços sociais,
educacionais e com ofrabalho".

Existem muitas outras Leis, Decretos, Regulamentações sobre
acessibilidade, educação, lazer, trabalho e saúde. Mas infelizmente, na
maioria das vezes, encontramos pessoas,cada vez menos preparadas para
conviver com o deficiente. Seráa falta de informação? Ou sensibilidade? Ou
será que estamos cada vez mais egoístas, procurando solucionar nossos
problemas diários e deIxando de experimentar a mágica da solidariedade e
a oportunidade de aprender com pessoastão especiais?

A Leme entende o deficiente como um ser humano dotado de
capacidade produtiva, criativo e apto a se relacionar. Fazer amigos,
trabalhar, gastar (afinal, os deficientes pagam impostos igualmente a todos
os brasileiros), namorar, estudar e tantas Qutrasações. Compreende ainda
que seja necessário fazer valer nossas Leis e garantir ao deficiente as
condições mínimas de saúde.

A Leme acredita na reabilitação do lesado medular e espera a sua ajuda
para oferecer, cada vez mais, serviços de boa qua idade ao deficiente.

7
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4. OBJETIVOS

Objetivo Geral:

Inclusão social e profissional ao Lesado Medular e familiares.

Objetivos Específicos:

-Inserção Social ao Lesado Medular
-Apoio a família do lesado Medular
-Qualificação profissional

5.PÚBLlCO ALVO

....• ,,.
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Lesados Medulares e familiares •

, f "/".

6. METAS CONVENIADAS

-Atendimento a 30 lesados Medulares e familiares

•
8
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7. METODOLOGIA

Qualificacão
ti.,... -EJA(Ensinode Jovens e adultos)

Qualificação Digital com instrutoresde informática com preparo para o
mercado de trabalho

Cursosde arte em Pinturade aquarela côm geração de renda as famílias
Oficinas de culináriu com nutricionista

Curso de calígrafo aos lesados medulares
Biblioteca para uma qualificação cultural do lesado e familiares

Inclusão Social

, ( ..r"e

, r ,,/H.

-Inclusão Social por meio do esporte com a criação de um time de
basquete

-Cadastro em um banco de dados para futura contagem de quantos
deficientes físicos( lesados Medulares) existe no estado e em cada

município
-Organização de eventos para a comunidade a fim de desmistificar este

assunto( o deficiente) e incluí-lo na comunidade novamente.
-Oficina de música com instrutoresvoluntários que almejam a criação de

um grupo musical cadeirante
-Entretenimento para os associados como jogos( dominó, ping pong

cadeirante, jogos de cartas, xadrez, dama etc ...) entre outros pois muitas
vezes estes possuem unicamente no c.onvívio social a ida até nossa

entidade para o trab'Jlho de fisioterapia
Levando informações a todos os LesadosMedulares do estado através de

matérias em revistas, jornais, televisão, foulders, feiras e congressos.
-Informação cientifica a respeito da deficiência como experiências

cientificam com células troncas.

9
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-Informações sobre aparelhos ou cadeiras em nível de tecnologia para uma
melhora na qualidade de ir e vir de cadlJ deficiente.

-Trabalhos realizados Juntoa órgãos públicos na busca por acessibilidade e
respeito para com a pessoa portadora de deficiência.

Conscientização da comunidade para com o trato com a PessoaPortadora
de Deficiência.

Assistência ao Lesado Medular e familiares

-Atendimento individual e em grupos pela assistente social aos lesados
Medulares e seusf.amiliares.

-Reabilitação por meio de fisioterapia a estes que necessitam de uma
qualidade de vida digna pós trauma ..

-Trabalho psicológico realizado com os familiares e o PPDpois nem o lesado
e nem o seu familiar esta preparado para uma nova realidade de vida.

-Encaminhamento de exames médicos a especialistas conforme a
necessidade de casa lesado e familiar.

-Visita a hospitais afim de inserirjunto a associação pessoas que sofrerão
lesões na medu a.

•

10
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8.PARCERIAS E INTERFACES

-Governo do Estado do Rio Grande do Sul
-Conselho Nacional de Assistência Social(CNAS)

-Secretaria Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência Social de Novo
Hamburgo-STCAS.

-Secretaria da Saúde de Novo Hamburgo-RS
-Secretaria Municipal de Educação e Desporto de Novo Hamburgo-SMED

-Conselho Municipal de Assistência Social NH-COMAS
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Novo Hamburgo

CMOCA.
-Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial do Calçado-SENAI-NH

-Grupo de apoio Local(GAL)
-Lions Clube Perola do Vale

-Rotary Club Novo Hamburgo Monumento
f (.,... - Sociedade Ginástica de Novo Hamburgo

-CDL Novo Hamburgo-RS
-CREA-( Conselho regional de Eng~nheiros e Arquitetos-NH)

- Informatize( Escola de Informática)
-FUNDERGS-Fundoção de Esporte e Lazer do RGS

-FENAC
-Revista NEWS- NH/SL

-Revista e Programa Televisivo Destaque Gaúcho
-Sulbra-Concessionária Honda

- Vara Federal de Novo Hamburgo
-IBTEC (Instituto Brasileiro e Tecnológico do calçado)

-Fundação Pensamento Digital( PUC-RS)
-Parceiros Voluntários POA-RS

-Fundação de Esporte e Lazer do RGS-FUNDERGS

, ! _.1".
II
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9. RECURSOS

Recursos Humanos

Profissional/Função Nome Hora
Secretário Mauricio Fleck 240 hs.mensal

Assistente Social Rose Ane Dias 64 hs.mensal
Fisioterapeuta Leandro C. Lopes 80 hs.mensal

Psicóloga Marlize Bernd 32 hs.mensal
Nutric ionista Gladiz Fazenda 32 hs.mensal
Clinico Geral Sergio Limo 08 hs mensal

Professora Pintura Ireni Zulck 16 hs. mensal
Responsável Limpeza Ana Finottô 120 hs mensal

Professor Música _Georai Arrenti 16 hs mensal
Instrutor Informática Claudomir Ritter 32 hs mensal

Massoterapeuta Carmen Arrenti 32 hs mensal

Recursos Financeiros
Recursos Anuais:

-Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo-RS - R$24.000,00
-Recursos com Eventos e Feiras com comercialização de produtos doados

por empresas da região -R$ 4.000,00
-Venda de produtos reciclados- R$2.000,00

-Doações de pessoa Física e Jurídi as- R$8.000,00

•

12
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Recurso Financeiro Solicitado

R$ 3.800,OO(três mil e oitocentos reais) mensais

Sendo que o montante anual é de
R$ 45.600,00(quarenta e cinco mil e seiscentos reais)

•lO-CRONOGRAMA DEDESENBOLSOFINANCEIRO

Recursos Humanos e
encargos sociais

Despesas com Material
escritório

Material Informático
(papel, tonners,cartuchC's)

Equipamentos de R$ 45.600,00
informática( mousses, Despesas correntes

teclados, cpus, monitores)
Despesas com aluguel

Manutenção do serviço
Águo, luz,telefone e net
Reformas e benfeitorias

Combustivel
Despesas

administrativas( correio,
taxas e emolumentos)

•

13
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11-CONTRAPARTlDA

A LEMEconta como os seguintes recursos materiais:

• '4.,011

• ,4 .,011

•
• 1 Cozinha

• 1 sala digital

• 1 sala de lazer

• 1 sala de atendimentos clínicos

• 1 consultório médico

• 1 secretaria

• 1 biblioteca

• 1 sala para fisioterapia

• 1 sala para trabalhos manuais

• 1 fichário, ( ..'".
• 1 almoxarifado

• Espaço destinado a cursos ( EJA)

• 12 Cadeiras de rodas paru uso dos associados em fisioterapia

• 01 Banheiro adaptado para cadeirantes

• 01 Banheiro para familiares e técnicos

14

•••••• I ••••



•

•
12-RESULTADOSESPERADOS

Impacto Social
A inserção e convívio social a estas pessoas Portadoras de Deficiência

Físicae seusfamiliares que se encontrão em situação de Vulnerabilidade
Social.

Comunidade conscientizada através de programas de acessibilidade ao
PPD.

Impacto Econômico
Qualificação e treinamento de pessoas com Deficiência Físicapara a o

mercado de trabalho através de sua formação profissional.

Impacto Tecnológico
Parcerias e pesquisas no campo da tecnologia assistiva se tratando de

, I"... aparelhos e medicamentos ou mesmo Cirurgias para uma melhor qualidade
de vida ao portador de Lesão medular( Cadeirante) .

•Impacto Edycacional
Conhecimento ao Portador de Deticiência Físicaatravés de cursos,
alfabetização e informática preparando para uma melhora no nível

sócio/cultural.

15
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13-MONITORAMENTOe AVALlAÇÂO

Esteprojeto será avaliado pela Diretoria e Conselhos da entidade através:
-Reuniões Mensais ou quinzenais para avaliação do trabalho desenvolvido

pelo~ profissionais vinculados a este projeto.
-Pela observação na melhoria de vida do PPDe seus familiares
-Planilhas de atendimentos individuais pelos técnicos envolvidos.
-Por reuniões bimestrais com os associados para a observância de

satisfação de cada PPDenvolvido e seus familiares.
-Metas de atendimentos executados por cada profissional mês a mês

14-RESUlTADOSESPERADOS

t I"". A leme espera que o recurso advindo deste projeto seja possível dar
continuidade ao trabalho já desenvolvido por nossa associação e continuar

prestando atendimentos GRATUITOSa todos os lesados Medulares e•Familiares.

15-INDICADORESDEAVALIAÇÃO

Quantitativos e Qualitativos serão analisadas pel Diretoria da leme bem
como seu Conselho Fiscal e Deliberativo sempr questionando opiniões dos

profissionais envolvidos e essoas.

DAVI DANI,E'C

~'.',

~'. " ..•
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridica/CN PJ/cnpjreva/ ...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

~ Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie
junto à RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
05.548.074/0001-80 18/11/2002
MATRIZ CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

I
I [gD

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
***.*.* •

I COMPLEMENTO
I MUNIClplO
NOVO HAMBURGO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS LESADOS MEDULARES DO RIO GRANDE DO SUL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL
, **** ••••

I
lOGRADOURO

R SALDANHA MARINHO

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO
. 93.320-060 RIO BRANCO------------
I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

._,._------~.._-_.__ ._-~_._-_._-_..._-------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 11/3/2008 às 3:22:18 PM (data e hora de Brasília).

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

1 de 1 03/11/200815:19

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ
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CAIXA
CAIX,A,ECONÓMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05548074/0001-80, 05548074/0001-80
Razão Social:ASSOCIAÇAO DOS LESADOS MEDULARES DO RIO GRANDE DO

SUL
Endereço: R TUPI 1139/ CENTRO / NOVO HAMBURGO / RS / 93320-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante,? Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/11/2008 a 02/12/2008

Certificação Número: 2008110314575087023049

Informação obtida em 03/11/2008, às 14:57:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

03/11/200814:59 .

http://www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

1 de I

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS LESADOS MEDULARES DO RIO GRANDE DO SUL
CNPJ: 05.548.074/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem. a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/R'FB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:55:28 do dia 15/07/2008 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2009.
Código de controle da certidão: 1E9D.A8F6.BBFO.4459

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

03/11/2008 14:57

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal 10 Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÀRIAS

E ÀS DE TERCEIROS

N° 177202008-19024070

Nome: ASSOCIACAO DOS LESADOS MEDULARES DO RIO
GRANDE DO SUL
CNPJ: 05,548,074/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima

, I "l(jentificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), •

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida par~ todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente E,S contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as inscrições em Divida Ativa da União,
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P~FN),
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB,

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão
próprio, de ato relativo à reduçao de capital social, transferência de
controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou
transformaçào de entidade ou de sociedade empresária ou simples,

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://wwwreceita.fazenda.gov.br> ,

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de
02/05/2007,

Emitida em 15/10/2008,
Válida até 13/04/2009,

•
Certidão emitida gratuitamente

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

http://ww\vOlO.datapre\.gov.br/CWS/BIN/cws _lTIv2.asp?COMS _BIN/SIW _Contexto... 20/1 0/200~
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
DATA: 18 de Agosto de 2007 • Sábado",\ ('

Horário: 14horas30min ~~Ü'<l

Realizou-se na data e horário em epígrafe na sede da LEME à Rua Saldanha
Marinho 291 em Novo Hamburgo uma Assembléia Geral Ordinária tendo como pauta
principal a posse de nova Diretoria para a gestão da entidade no período 2007-2009.
Assinaram a lista de presenças 31 pessoas entre associados, familiares e colaboradores. A
Sra. Rosalina Leitzke deu início aos trabalhos saudando a todos. A seguir o Sr. Hélio
Tessmer; presidente em final de mandato fez um discurso em que apresentou uma síntese
da evolução da LEME na atual Diretoria. Inicialmente lembrou de sua satisfação em
colaborar com a entidade desde início de 2003 quando foi convidado a ingressar na LEME
e desde logo atuou na Diretoria, em princípio como secretário. Falou sobre eventos de
maior destaque ocorridos, da reestruturacão da sede, da mobília e equipamentos acrescidos.
Houve significativo aumento no número de associados que hoje ultrapassam a 100 lesados
medulares; houve um aumento satisfatório na visibilidade da LEME; tem-se
representatividade no âmbito municipal e no estadual; através do Gabinete do Deputado
Marquinho Lang contato na Assembléia Legislativa; foi feito o ante-projeto da nova sede
da LEME pelas arquitetas voluntárias Bianca Trento, Hannelore Tessmer e Celina do
Amaral aqui presentes; a LEME teve importante participação no processo de adaptação dos
ônibus para uso de PPDs no transporte coletivo de Novo Hamburgo. Sobre as atividades
em geral foi apresentado Relatório Social da entidade até dezembro de 2006 e que está a
disposição de todos; foi feito relatório financeiro da LEME até julho de 2007 onde consta
que temos um déficit de aproximadamente R$ 11.000,00 (onze mil reais); um projeto de
autosustentabilidade para a LEME será o desafio da nova Diretoria. Em seguida passou a
palavra ao candidato a presidente da chapa proposta para a nova Diretoria da LEME Sr.
Davi Daniel Teixeira. O Sr. Davi explanou da sua satisfação pela indicação ao cargo de
presidente e do belo grupp de trabalho que consta na chapa proposta à nova Diretoria.
Após leu a nominata da chapa candidata à gestão 2007/2009 que é a seguinte: Presidente _
Davi Daniel Teixeira; Vice-presidente - Rosalina Leitzke; Financeiro _ Jorceno Basso; 10
Diretor Social - Marco Aurélio Mossmann; 20 Diretor Social - Adelar Vicente Schilling;
1o Secretário: Celina Miranda; 20 Secretário: Mauro Klein; 10 Diretor de Patrimônio _
MoaCIr Paulo DãIsotto; 20 Diretor de Patrimônio - Mauro Klein; 10 Diretor de Esportes'-
Jorge Francisco da Fé; 20 Diretor de Esportes - Fernando Luiz Auler; Diretor d~
Iriformática - Claudomir Souza Ritter; Diretor de Relações Institucionais - Ângela Alano;
Conselho Fiscal - Ana Lucia Finotto dos Santos, Ari Bruski e Eva Wilma Nunes da Silva.
O secretário Sr. Mauro Klein colocou em votação a nominata para a nova Diretoria e a
. mesma foi aprovada por unanimidade pelos presentes. Foi relacionado os nomes dos
integrantes do Conselho Deliberativo, indicados na última reunião de Diretoria em
conjunto com o presidente do Conselho: Luciano José Mallmann (presidente), Antonio
Augusto Cavalheiro Pires, Marco Antonio Lang, Hélio Tessmer e Minéia Stoffel. Após o
novo presidente Sr. Davi Teixeira passou a palavra para a nova vice-presidente Sra.
Rosalina Leitzke que explanou sua satisfação na indicação do seu nome; o tesoureiro Sr.
Jorceno falou da situação financeira da entidade que é delicada pois há um déficit mensal
de aproximadamente R$ 2.000,00 reais obrigando a realização de eventos para arrecadação
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de fundos e também pediu a colaboração de lodos uestas ações; o conselho ~~ r~
entregar a avaliação das contas da entidade. Foram comentados pelos memb~~:
Diretoria e pelo funcionário Maurício Klein sobre as empresas e pessoas que estão
auxiliando a LEME com doações de tecidos para camisetas, cobertores e outros e reiterada
a necessidade do empenho de todos na venda das camisetas e das rifas. A seguir foi dada
por encerrada esta Assembléia Geral Ordinária pelo secretário e presidente que assinam
esta ata e o novo presidente Sr. Davi Teixeira convidou~dos para servirem-se no
coquetel preparado para a ocasião. ~II ,1$}O€/lJ:OI- - J ~""~'c.

A~~ ~
Secretário Presidente

Aline Wlnter
Escrevente Substituta

Rosângela de Abreu Paim
Escrevente Autorizada



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua David Canabarro, n° 20/4° Andar Centro - Novo Hamburgo/RS

Fone: 3527 1887 E-moi!: comasnh@Yahoo.com.br

DECLARAÇÃO/200S.

o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - COMAS, com sede na ruq
"

David Canabarro, número 20, quarto andar - Centro, dentro de suas atribuições ~

competências conferidas pelo artigo V~da Lei 03/96 de 03 de fevereiro de 1996~

declara que a Associação dos Lesados Medulares. - LEME, inscrita no CNPJ de

número 05.548.074/0001-80,está devidamente cadastrada neste Conselho, sob a

inscrição de número 027, cumprido com suasobrigações estatutárias.

Novo Hamburgo, 13de Maio de 2008.

mailto:comasnh@Yahoo.com.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
£ECB£TARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES
ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDI..c....•

D I P J 2008

Ficha 01 - Dados Iniciais
'"

•
-----_._--_ .._------_. __ .._ .._---,----------'---------~ ..__ .

05.548.014/0001-3C Optante pelo Refis: NÃO Optante pelo PAE~: NÃO

",I',:: cadora: [JÃC

',''''- ' ,lendar:': )(,:n

:;j'1 .. de Tr:l)ui:dC~1'-~ do LL~,'

lo: Dl/O: !:20U" : ..: l:20C]'7

:se.,ta do =RPJ

De" "\)]'

~.'.(.'! te Ent2-~:ia,:i(:.: ,r.:."ss ~_:..1<"

luadrani;;n::.r,): f\lÀC

I,i!

','.p-3càç, i'lh: .'~li t'. i, :'"aclas ou Cmtroladas: NÃC

~~a C~3 :ll[ornação: NÃO
e do Exter:or: NÃO

,,'.S'. cie:. Bra,Ll " do Exterior: NÃO')y""I: i~::"t::S Pa'}.c ó ,i?:,ne.r :L("

t •.,['(\;J~,.lentos 1',,,,1.:,':_'.-".'S ,i ::':'°1 .COS, .Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO

I '".!..:J!": :'Jltos ou [:~\:.:I:i;~:".'3ét~:; :1

,.11)) s e Di..v~. :::-.-:l"iC:C,:;: a. [~,r';;!J'.:"
j'J dE:~ Serv:..co,s,
:ar:os do Brasil e do Exter.or: NÃO

, ...•..... ,'

Ficha 02 - Dados Cadastrais

DOS LESADOS MEDULARES DO RGS

-.1:"(;) da Naturf,::za ,Jur _,d~

::':.L.~:.:_Jda At_:"v':.'.ia(l:;:~ EC.;nô!:l~

"i S ..5/00 - iH: v: ",:ad,,,,;.",,'
(CNAE-Fiscal)

_~ati.vas não especificadas anteri'Ormente

., >;lf"' ',: 291 Compl~" 2ntd:

'l_r! ./Distr.itr.): P:C B~:.r\i'-i'

r : '0:0: NOVO HAMBURGO CEP: 93 \2 O -() 60

[lO: ',1 T;>} ._",: .j.?: 3~)4310 1 2

n.:.:

,,">: Postal: UF: CEP:

4, ••• 4

•
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Ficha 03 - Dados do Representante e do Responsável
,!" ._--._-.--'---'-'

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
!lr('lt::.: LUC:::;Z\NC~ ,<)Si::': t"1P,Li"11"-.["!!!

,'c' : ,] 09. 2 o 1 .. ; ':.CJ- 'I

,",[j:

)1:r<._o Eletrôi1~(:o:

Ramal:

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO
H:lE!: DAVI Dl'JLEL TE:;::-:E:F:l,

i' r" : ..I 8 6 . 51 O . ". ,; n - O I )

i<C: "14 7 3 8
i,. [I : ,1 ']' :reto;;,.,: 35431012

F' 'f :': .

Ramal:

'Ir I: o El~~t r i', '(':

, r .•1.1.

f ! .,r.l.

f ~ .,r., •
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Ficha 36A - Ativo - Balanço Patrimonial
!~ - .._._-_._-_.._-_..

.i se " imi nação

.. --_..._-_ ..~--~._._._-_ .._---_._---------------_._~_._---_._-_ ..._ ..,._--_ ...~--

Último Balanço do Anc

~.
Imediatamente
Anterior da Declaração

- f-'C/BrNF (Lei nO 8.200/1991)
~l (Lei n° 8.200/1991)

: '-:,CidS Prováveis em Invest.

,~5.I)(:~spesas Pte-Operac.:iO[id ou Pré-Industriais
46.l":êspesas c:on P8squ:.sacc, entíficas ou Tecno16gicas
.17. !>emais Aplicaçoes em De .T,e as Amortizá eis
4B.Currec!0 Honetária - Dil PC/BTNF (Le nO 8.200/1991)
'''9.C(lrreção Ivlonetári.a Esp',,,_ .. :', '(i..,.=i nO 8. 00/1991)
'"O. (--)Amortizacdo do D~.f(,l ('
~1.TOTAL DO D:FERIDO

. 'rJTAL DO PERlvlANENTE
'.. Ti:TJl.L DO AT-'Ir;

" ..•

0,00
0,00

120,00
0,00
0,00
0,00
0,00

120,00

613,88
4 325,10

a,oo
0,00
0,00
0:,00
0!40j
0',00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.938,98

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
(~, ° °Ô,OO
0,00
0,00

,O, ao
'0,00
0,00
0,00
0,00
O, ao
0,00

38 548,94
43.487,92

0,00
0,00

25 256.8.. ,0

0,00
13 172,14

0,00
O, ao
0,60
0,00
0,00
0,00
0,00

38 428,94

0,00
0,00

28.212,50
0,00

9.379,44
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

37.591,94

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

37.591,94
39.909,83

1.457,78
860,11

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.317,89

•
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Base Cálc. Neg.
Prejuízos Fiscais

Coligadas ou Controladas
de :ncenlivos Fiscais
em

1.5 • ,.". ~_i e n t e s
16.", ::'éditos ~>:)1:1 Pt-?SSU.::S ,,'_ ~l-:!é.S (F.:.sicasíJurír..1icas)
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:'I~)._:lvestirnentu:3 r.)(~.:cur t't=."c;t
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.< 8. -,r reçào [';1<-,; I~ t ..:! r i.a - ['..
~~9. '. ,,rreç:ào !",k;;l'~t.:;r2-d ES:I'
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t :'Il.."k.luipament.o,s, [vIáquina:o ,-- =nstalacões Industriais
-~5.\}f;iculos
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38.Florestamento e Reflore,tamento
39.0ireitos Contratua_s de Exploraçdo de Florestas
40.Gutras ImoGilizações
'11.'»rreção 1'10netária - IX.;. IPC/BTNF (Lei nO 8.200/1991)
'.i2.l'c..)rreção l"1ofleUlria Esp;,., cll (Lei n° 8.200/1991)
43. I-)Depreciacàes, Anort:~~cões e Quotas de Exaustão
!14. "':)T.I\L DO :.HOB:L:ZA[iC)
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LO .. ':\postos e Contri1Juicu'o', a Recuperar
ll.Despesas do Exercicio ~~;uinte
12.Uutras Contas
1::,. (.-)Contas Retificador,~,;
14.'l'JTAL DO C:RCULANT[
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'::NTAS
• Díspos. Assembléia

Residentes no Pais
Res,ldentes no Exterior

. i ,.,:1:15.54 8 .OH .'O (I0(- 8 (j

Fi.cha 37A - Passivo - Balallço Patrimonial

': 5e,' iminacão

, ,tW~,ANTE
(11, Fornecedore:",
()2, F'~nanciar:1entos do Cu.rt>:..> !~azo
rn. :r:lpostoS, Taxas e ConU i)uições a Recolher
04.3alários a Pagar e
I)'). iLvidendos Propostos uu Lucros Creditados
06.I)rovisão para d Contr ~!)', ~cão Social sobre o Lucre Líquido
01.Provisão para o Irnpostcl -!e Renda
08.1)0bitos f>ocais CSLL _íerenças Temporárias
09.1,':,bitos fi.:~cai~, IRPJ - í:erenças Temporár~as
.1.0. :,,'I.ltras Contas
1.1.. [".)Contas !{,.,tiiicadoEi
12.~JTAL DO C:RCULANTE
X:G-.JEL A LONG~; PRAZO
\ :~,.\.")rnecedOf(~.'3
! .j . }._nane iar:lF..:'),":tc<~: d L ',n~:.:' : ,j Z0
; ':i. ,""'préstinc<c dê Sóc ..o,:;'",' _ün,',~c,3S Não Administradores
16.Ccéditos rj,:.;: p(:::~.:50d.:~; L._"" .ias ~;-:':l.sicasjJurídica3)
',,7 .I'r:ovisão P! o :r1po,.to I. Renda si Lucros Diíeridos
IB.~ebitos f~scais CSLL _ferenças Temporárias
1,,).["~bitos Fi,'ica,~,,': 1F[',1 - • terenças Temporárias
:)i).', tras Cont;'ls
..'~:l. 1.-) Contas P,i?t f :.Cé'jdor::1
,!,). '}')TAL EX:G=--'/EL !\ L~:NC' ;':,..ú,ZC
i-:~.;ULj'ADO DE E>.:SF~C~C:~U:~: t~lrl': ~<)S
.;3.~'~ceita d~~ Exercic_o~ ~. "L!rOS

/ •.1. (-)Custos e ú(-~~:.pe~:'>1~3 ,'EStJr:'Ldentes
) c' . '!')Tl'.L RESULT!'.DU DE: El~U, 'C ~OS FUTUFOS
ATR:.M6NIO L~QlJ:DO - AP-'I'A'
>~6,(..'.:jpita1. de' Dr:)n:ci,.l ..i.:icl,:";:

,;~rl..l~jpital de UOI:l...cil"adc;;.,
;>8. 1-)Capita1. a Rea1.~?ar
29.T0TAL CAPiTAL REALiZAm)
ATR:M6NIO LíQU:DO - RESERVf\S
30.reservas (jl~ Cap~ta} e
31.Reservas de Feavaliacãu
32.R~serva5 de Lucros
':\3.1'-'.,-,,5. PI I'.ur:lento de Capo iLei nO 9.249/1995, art. 9°, :éi 9°)
24,:jutras Reservas
)~.TUTAL DAS RESERVAS
ATR:M6NIO L!QU:DO - OUTRA'
~H).L'Jcros Acu!:\. e/ou :3alrj(.~.
T't. (-)Prejuízo:" Acumulado:o
'~8. {-)Açàes f?,!:l Tesourar:.,.:i
~19. (jutras
~0.1'~TAL OUTRAS CONTAS
',11,.'I":lTAL PATp.::r'16NIO L~QfJ'!,"

,;I.Tl,:TAL DO PASSIV(:

t I ..j.,-.

e

Último Balanço do Ano
._._._-~ .._---_._---_.---------_.--_._------_._-----------_ ... '"---"--

Imediatamente
Anterior da Decl,-Iração

'. '. •••0,00 0,00
0,00 0,00

393,41. 539,65
397,00 32,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

790,41 571,6:,

0,00 0,00
2.01.7,05 2.017,05

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 Oi' 00
0,00 0;00

2.017,05 2.017,05

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 C1a. " '...•
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

45.643,09 49.439,94
8.540,72 8.540,72

0,00 0,00
0,00 (1,00

37.102,37 40.899,22
37.102,37 t,° 899,22
39.909,83 4] q 87,92

~'.



NPJ U5.548.01~/OOuL-8G
~rch% 39 - Origem e Aplicação de Recursos

~ __ o

DI PJ_~Q-º-ª __~~:-Ca_!~!!_s!ário _200I_ya<;J. __;
4 ••• ,4

11.693,84
0,00
0,00

152,91
56 737,32

0,0(1
68 584,07
3 ..796,8~i

0,01l
0,00
0,00
0,,00

67 .487,'22
4.893,70
72.380,92

1alar
•

,Jos ou Sindicalizados
ou da Prestacâ~ de Serviçc3

~~ Financeiras de Renda Fixa
no Mercado de Renda Variável

'j se; iminaeão

'1 ,'"UTAL
: '1':Rl, VI T,I

pk:GEM DE RECURSOS
U.1.. '":ontr' ibui.':~' "\25 ''Je f~.:::;;jC

. !"~ec(=.i t:a 1JE::!: Jét ..Je
U~J.. i:'~.r=ndi.ri\el-,t Ap ;._1..

(JiJ. '~él.nhos L~ ':"!.;._.U'.;'~ T.... fI"""
U::',. :":oações l2 .I~ub",::;;nc');,,_:;::,':

Ih,. -:utros Re'c'J [SUe:
li 7. TOTAL

fiL:( ;,çAO DE REC1JRSOS
08 .. ::;rdenaclo.'s, G.r,:'ltif~c .• ;: jut':os Pa~:arnentos, Inclusive Enc. Socia.is
09. ~,R Ret.2.cJo ,';oh,-", p,o.nci':r:l -',COS ci<2 Apl2.cações Financeiras de Rend~ Fixa
10. '::R ReL,eJo ou ,cago si (.; "ho,,:' :,iqu.iclos Auf. Mercado Renda Variáv<.l
J.l. -.mpostos, TazCiS E' C:OI,t bu:L.c .Jl2S

L::':. Despesas .j,_~:. H':lJ'Jut':-:lc";':i
Jutras [JC::'~-~1(:Sd::~

4,. ,..•
•

•
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Ficha 51B - Rendimentos de Dirigente~ e Con~elheiros
~

"'/" ..

' . .tt' .•

*** FICHA NÃO PREENCHIDA

•

•

***

• •.. 4



Ficha 60 - Discriminação da Receita de Vendas dos Estabelecimentos por Atividade
~ Econômica

, : ••/.1 e

r ! .,/_,.

, : ,,/ ..

*** FICHA NÃO PREENCHIDA

•

•

•

***

4, •. , .••



Ficha 64 Informações Previdenciárias

,se iminaçào

:1t:j :iade Imul:c/ 1~;",nl ," c"::'.,"ntr .~bu i.cão Previdenciária: Não
;["i1O; '\5 DE: ME!': ::1., Ai ..: [;

.~ f"lp.Las de M0r(j:loJ':d~
, :)I..{j]f.__lpras el.::; rJi'.:.::rcçldol . .:1,~"

'~.CJ';lpras de D,;í1a~_:3 I'''j,::::ri...:"l,j

":;Ur,IUS d,,, Or _gem Rural Adqu~ ridos de P. Física
.nsu~~s de Origem Rural Adquiridos de P. Jurídica
;:~dS E Insumos

UST~S E DESPESAS COM PESOu
..1.()J ::Ienados, S.:11ár'._o3, CC\;"I" sôes, Gratif. e Outras Remun~~r3ções
'j. lO; '<l1OS de Poupêlnça .,:. t: imentos (PIUT)

.Fundos de Aposentadorid ragramada Individual (FALI)
.'7.D~~pesas C(Jl~l Plallo .je rl'.-..:~dªn(:ia Privada
(:.Cljt~.ros Gasto;~ cc:m Enpj_E(;:,~;'.:().'3

a Empregados 7.587,89
'i 0,00
,0,00
0,00

1.799,lG

l~RV:=OS PRESTAGOS ?OR rEi:
'-lo ~-::;,.';:'v.:.çosPre.':.tados POl

.1,,' :ação dI;:; ['/l,~)c-cle-Ol."),r,:',

. D". 'ld~S .se.LV~C();-:' Pre:~t.a .k,

=RCS
'perativa de Trabalho

soa Física seM Vinculo Empregatitio
por T:;rceiros

0,00
0,00
0,00

14.637,6"

RD[A~ANDA E PUBL:C:DADE
').P;."pag., ~ui)l~c.e Pdt.ruc."ô00S ã A.s,soc.Desport.que Mantenham Equipe Futebol Prof.
". FI '..,paganda, PU1JJ,'.C'",:[ild,~ Pdtroc'cnio Pagos às Demais Pessoas Juridicas ou Fisicas

:ITR/.; DESPES,;~3
I~~.D'-::.::;pesas CGn \/':,:iqen.'::, [":,.:r:.03s e Ajudas de Custo
.)./: !;tribuic.> ..h.. para £1 F'l."t::\' Jéncia Soc:.al
.' '(~";ltribu":,,c~.lU PdJ."..::1 (j PC;T:':

I:U:: :n,s
;. F...,'."-"2.ita (ih; F qX)] cac,:1 '1,1 010 Prociutos de Fabricação Própria - Agroindústria
'.:.!::.:e~ta '..1",,,:1.', P:::-.x!.:.'ü,.: ;"rópria a Coml.Exp.c/Fim E,spec.Export.-Agroindústria
II.R.,. :':cita ele' f':':.P()l:LdC'.,') :, c!l~ Produtos de Fabricação Pr6pria - Demais Indústrias
l..Ri,.:eita V,=n.J., Pcacl.::,.:t1:.! .. Frópr.i.a a COf'll.Export.c/Fim Espec.Export.-Dernais Ind.

l.?! ..t":~~~:eita cl'2 ~:-:pu.!."!.~oc~:':J~>:..::':::-.6 cll:?, t-1t:?rcddorias - Agroindústria
~.R"' ..:eita Vell'J" ciE." ~'l(~)ci:':f...:-: as a Corü.Export.c/Firn Espec.Export.-Aqroindústria

.F:.I::.;:\~i..ta de [;":}.:"Ol:td('~() 1.:1_: t.ét de Mercadorias - Demais Ernp.resas

.R'ê,ceita V'ônd" ':[(; Met('a:iu ó" a COl'll.Export.c/Fim Espec •. Export.-Dernais Empresas
i). Pc'::eita 'h,ndiJ no i"leJ'cado '!,terno de Produtos de Fabric. Própria-Agroindústria
1.Receita Venda no Mercado ..r,terno de ProOutos de F2hric. Pr6pria-Demais Indúst.
8.R~=eita ele Revellda ;je Me;'radorias - Agroi:'dóstria
').l~>:~_'e.ita de p,?v':::nda .."Ie rvjr..~! 'a'..jor.:..as _. [lenlais 2rnpresas
I). F~(..':81. ta de F~o::-st:.t:çãr:.J elE- , ....,.~.'.:iços no !v:lercado Interno

. K!. '(-~i ta dp- E i. [Y...> 1: t: aC'7-l0 ,--.10' .~;c;::1'1/icos
~;. [j;-:"!a.:s R(~(>::.-: (1

0,00
0,00

0,00
1.738,57

567,92

iJTHi'. ~ '~NFORHi-\C:("::E~;
~.C, ...jlstruçÓf?:-; C:"\i.:_S en J-\ii,j,ji:ten

,]. j'hJi:lero de Er:ll-=,.re';:ad()~: n(; ;~2..C.

r). N'_::"le tO de E['I:~~,re'''::r~H.-k'''.',:: n'"'.' :1,3

o
Co -30 Periodo

,j '.~ Pe 1: ~ od()

•

0,00
1
1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
'~'IIJECRETARIA DA RECEITA FEDERAL D()__:T:!RAS~~ ~~~B() ~~ __!~~~~A D~ __~!!l__~_O.º~

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÕMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA - DIPJ 2008
" ..•

NPJ: 05,548.074/0001-:
;':':)rne Erlr).?:(~::1ctr:.;:11: p._~~;:~;("

~I~.~c.tardl:il!,'Ret.:.fi.(",- ..•.d'::>L.:;'
""_,r,:üdo: (,l/li L/21-, ""I

"'J:rma eh:; T ( __l):,lI:,a(

_po de Eri __,jtlde: i\:

•:ACAO DOS LESADOS MEDULARES DO RGS
[<iÃO

j] 112/2007

[o: :senta do IRPJ
Refis: NÃO

Ano-Calendário: 2007

Paes: NÃO

~',r}uraçào I.J,'~ (~':.::.L~L: D':::.:.:: ...• :.!.. ':.qada

i'(=senguóc.il~dE\l~Jlto e!,l ?(j( l\lJi.O
...... __ .. - ------~-_._-_._---~-_. --'~-~;,"'--'------- - -------------_ ..._-

!,t~vos no E>:ter~or:
.i..puraCdO f.~ =nforE1a~~:Õt::.:i :i.:~ :p.:L no Per:-odo: NÃO

;",3rticJ.pacc":(J r:'~-::rrnanent ~~:m(\.\~ igadas ou Controladas: NÃO

INFORMAÇÕES ECONÔMICAS
<)mércio El.'.:.>t.rr.:::',nic,,> ~ T.... !lologia da Informação: NÃO
~0yalties ~eceb~d'= jc rasil e do Exterior: NAo
endimentn

' R~lat' ::ervicos. Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO
')yalties '-',~q' ...'< a :::..::~r :_'~:':J...-:',;)S do Brasil e do Exter~~or: NÃO

! agarnent.os ou 1~;erlf..':;:SÇ1::

Juros e D~v~der!Jo::;
T:tulo de Serviços.
~eneticiários do Brasil e do Exterior: NÃO

,'\s inlorllla~iies preSl~ldas 11" DI 1'.1eurrespondelll Ú expressão da verdade (Decreto-lei n. U 2.124/84, ar!. 5" e Lei nO9.779/99, ar!. 16).

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
,. ! ""~I'orne : LUC~: ,J\NC JOS E 1'1):>.Lí,.!.;':.NN

,_'PF: 409.20]. 3~ü-72
'rE~lefone: (51 ) =i~14 ~~l(;
"'o r r e i o E.1 ,'~t. r Ó 11 :. c'c'

Ramal: FAX:
•

Atenção' Para retificar esta declaração será
exigido este número de recibo:
25.61.62.51.12-89

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Versão: 1.10

r I,./.dt

•

em 26/06/2008 às 17:42:15
2662033481

25.61.62.51.12

.'.. ...•



Balanco Patrimonial

Empresa: 0071-ASSOCIACAO DOS LESADOS MEDULARES DO RIO GRANDE DO SUL
End: RUA SALDANHA MARINHO 291--RIO BRANCO

~ '1.5••...J. V.J.. .L

Folha: 00001

CNPJ/CPF: 05.548.074/0001-80

Periodo: Janeiro a Dezembro de 2007

ATIVO

Data do encerramento: 31/12/2007

43.487,92

Emitido em: 02/07/2008

CIRCULANTE
DISPONIBILIDADES
NUMERARIOS

REALIZAVEL A LONGO PRAZO
CREDITOS DE FINANCIAMENTOS
CREDITOS DE FINANCIAMENTOS

PERMANENTE
INVESTIMENTOS
INVESTIMENTOS
IMOBILIZADO
IMOBILIZADO

o
Balanco Patrimonial

Empresa: 0071-ASSOCIACAO DOS LESADOS MEDULARES DO RIO GRANDE DO SUL
End: RUA SALDANHA MARINHO 291--RIO BRANCO

4.938,98
4.938,98
4.938,98

0,00
0,00
0,00

120,00
120,00
120,00

38.428,94
38.428,94

Folha: 00002

CNPJ/CPF: 05.546.074/0001-60

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Periodo: Janeiro a Dezembro de 2007 Data do encerramento: 31/12/2007 Emitido em: 02/07/2008------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO

CIRCULANTE
OBRIGACOES FISCAIS E SOCIAIS
OBRIGACOES FISCAIS
OBRIGACOES SOCIAIS
EMPRESTIMOS A LONGO PRAZO

PATRIMONIO SOCIAL
PATRIMONIO SOCIAL
RESERVAS
RESULTADOS SOCIAIS

o
DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

43.487,92

571,65
571,65

0,00
571,65

2.017,05

40.899,22
40.899,22
37.102,37
3.796,85

Folha: 00003------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Empresa: 0071-ASSOCIACAO DOS LESADOS MEDULARES DO RIO GRANDE DO SUL
End: RUA SALDANHA MARINHO 291--RIO BRANCO CNPJ/CPF: 05.546.074/0001-80
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Periodo: Janeiro a Dezembro de 2007 Data do encerramento: 31/12/2007 Emitido em: 02/07/2008------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RECEITA BRUTA OPERACIONAL
BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS
BENEFICIAMENTO DE MERCADORIAS

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL
RECEITA LIQUIDA PRODUTOS
RECEITA LIQUIDA MERCADORIAS

CUSTOS DAS VENDAS
CUSTO MAO DE OBRA
GASTOS GERAIS

LUCRO BRUTO OPERACIONAL
LUCRO BRUTO PRODUTOS
LUCRO BRUTO MERCADORIAS
LUCRO BRUTO SERVICOS

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS
DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS TRIBUTARIAS
DESPESAS C/PREST.SERVICOS

72.380,92
4.397,70
67.983,22

72.380,92
4.397,70
67.983,22

(13.630,04)
(11.693,84)
(1.936, 20)

58.750,88
4.397,70
67.983,22
(13.630,04)

(54.954,03)
(50.263,26)

(152,91)
(3.836,11)
(701,75)

R E S li L T A D O O P E R A C I O N A L 3.796,85

o
RESULTADO ANTES CSLL/IRPJ 3.796,85

file:/ /C :\Documents and Settings\Administrador\Meus documentos\BalancoLeme2007 .h... 8/7/2008



,. ! ..I.'. PARECER DO CONSELHO FISCAL

•

". 4,.,,4

Os membros do Conselho fiscal analisaram a
documentação referente a Prestação de Contas do convênio
032/2007 e o parecer é favoravel pois as documentações
condizem com os gastos realizados com os recursos do
convênio repa~sado pela Prefeitura Municipal de Novo
Hamburgo. Este é o parecer.

Novo Hamburgo, RS Novembro de 2008.

•

Ari Bruski

" 4, ••••

, : ••1.1.

Ana Finotto

Eva Wilma Nunes da Silva
•

Leme - Associação dos Lesados Medulares do Rio Grande do Sul
www.leme.org.br '
Rua saldanha Marinho, 291 - Bairro Rio Branco - Novo Hamburgo / RS -Fone:(51)3065.3?65

http://www.leme.org.br


~. .
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, I'
ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO DELIBERAJIVO DA r ~.~
ASSOCIAÇÃO DOS LESADOS MEDULARES DO RIO GRANDE DO SUL \...o- '

10 TABELIONATO
NOVO HAMBURGO. RS
FONE: 594 .1922. FAX: 593.7171
José Flávio Bueno Fischer

Tabelião e Registrador
Rosane Karohl

Marcelo Fernando Haeser

~~":~'1~.~,~v->-o.

Ao _l(;'di3?}dft:mês de novembro de dois mil e do~ às 20 horas,
instalou-se no prédio localizado à Rua Tupi n.o 1199 emry~V~'~IIl~urgo
(RS), a Assembléia Geral para constituição da Associâçíó'~'aWs:'fitsados
~'1fif1b(f\~rânde do Sul.
A sessão foi aberta contando com a presença das seguintes pessoas, a
saber: Luciano Jose MaUmann, Mauro Klein, PabIo Andre Flores,
Carlos Guilherme Rocha da Silva, Jorge da Fé e Jose Caetano l\lachado.
Após a leitura dos nomes e não havendo nenhum ponto de discordância, o
senhor Luciano Jose Mallmann, deu por aberta a reunião, explanando
aos presentes que o objetivo da rellnião é a fundação>deuBla,A8sotiaÇâo;;
_"'ü1ares e foi sugerido o nome de Associação dos Lesados
Medulares do Rio Grande do Sul e levado a votação e aprovado por
unanimidade pelos presentes. .
A seguir foi lido , o Estatuto da Associação, sendo que foi aprovado
integralmente, após foi suspensa a Sessão por trinta minutos, para que
fossem elaborados as chapas dos nomes para a direção da Entidade no
primeiro mandat() anual de sua existência.
Foi feita novamente a chamada dos Associados, constatando-se a presença
de todos os que responderam a convocação inicial, supra-relacionados.
Em seguida, foi votada a primeira Diretoria eleita por aclamação
Presidente Luciano José mallmann, Vice-Presiden.te Mauro Klein, 1.°
Secretário Pablo Andre Flores, 2.° Secretário Carlos Guilherme Rocha da
Silva, 1.° Tesoureiro Jorceno Basso, 2.° Tesoureiro Jose Caetano
Machado. '
Nada máis havendo para ser tratado, foi encerrada a reunião da
Assembléia Geral, lavrando-se a presente Ata, que vai subscrita pelos
associados presentes. _,. . () .1
, f "S\P,,~ dG& ,'W~"--

Celitfico que a presente repr.odução é
Ó' ~"c pia r;:: é'!!;!:l mo foi

apres..:;"" ',' "',,:;: , '-I.'"!Oi

NOVOH'''~~q''', '~ ••_' I

-- .._._ .. ~CE. . .;-- .C :
setor Administrativo

SAHAB

,1° TABELIONATO DE NOVO HAMBURGO - RTD I pJ
RUA JULIO DE CASTlLHOS, 419 - FONE: (51) 594.1922. FAX: (51) 593-7171

JOsl'; FLÁVIO BUENO F1SCHER • TABELIÃO E REGISTRADOR_____ www.tabeHonatoftacher.not.br _

Autentico a presente CÓi?;' eprográfica, de uma página, extralda neste
. tabelionato, a qual confere, ,:: :_~:::'9LnllJ"dg ,que.qpy fé .••m •••••••••••••••

. ••• **.*.**.*."**""'**.** •• ~~~~~~":' ,~',:*~*l~¥~~~'~'**~:~'.*~~*••••• *tIl' ••• *•• *••••••

http://www.tabeHonatoftacher.not.br
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ASSOCIAÇÃO DOS LESADOS MEDULARES DO RIO GRANDE DO SUL

LEME

Estatuto Social

CAPíTULO I

Denominação, Fins e a Sede da Associação

Art. 1° - A Associação dos Lesados Medulares do Rio Grande do Sul- LEME fundada por
Luciano José MalImann, Mauro Klein, Pablo André Flores, Carlos Guilhenne Rocha da
Silva, Jorge da Fé, Marco Aurélio Wiest, José Caetano Machado e Jorceno Basso, em OI de
Novembro de 2002 é uma associação civil de fins não lucrativos, filantrópicos, de natureza
assistencial aos portadores de deficiência medular, Registrada no 1° Tabelionato de Novo
Hamburgo/RS, sob o número 1588. à folha 44v do livro N° 5 de Registro de Pessoas
Jurídicas, inscrita no CNPJ/MF sob o número 05.548.074/0001-80, com sede à Rua
Saldanha Marinho, 291 - Bairro Rio Branco na cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio
Grande do Sul, Brasil.

Parágrafo Único - A associação tem personalidade jurídica distinta de seus sócios, que

não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais por ela contratada.

Art. 2° - A LEME tem por finalidades:

I - A promoção de ações de difusão e desenvolvimento da assistência social, reabilitação e

integração na vida social e no mercado de trabalho aos portadores de deficiência medular;

11 - A promoção de atividades científicas, educacionais, culturais e recreativas para os

portadores de deficiência medular;

lU - Mobilizar o governo e as Secretarias de Saúde Pública do Estado do Rio Grande do

Sul, Santa Catarina e Paraná, visando a instalação de um Hospital Sarah no Estado do Rio

Grande do Sul;

IV - Criar um banco de dados de todos os lesados medulares do Estado do Rio Grande do

Sul;

.1. TABEUONATO DE NOVO HAMBURGO. RTD I pJ
RUA JUUO DE CASnIJ-lOS. 419 - FONE: (51) 594-1922 - FAX: (51J 593.7171

José FLÁVIO BUENO FISCHER • TABEUAo E REGISTRADOR
------- •• www.labellonatofiGcher.not.br. _

R$2,OO

. .••••••••••••• * ••••••••

A~t~ntico ,a presente c?pia reprográfica, de uma página, conforme o
onglnal a mim apresen~do~{jQ:,: " -.;dQufé.••••••••••••••••••••••••••••••••••••
••• •••••••••• '11 •••••••••• ~.~~~t~~~,**~~~~'~~~.~•••~.~,.~.'Ir*,.;~*.*••••••••••••••••••
••••••••••• *.** •••••• * \ ,.,' . ." ,. '(......._ .
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Parágrafo primeiro: Para a consecução de suas atividades meio e fim, a LEME poderá

criar e desenvolver, no País, Escritórios Regionais, bem como explorar economicamente,

direta ou indiretamente, o seu patrimônio e fazer parcerias com fornecedores de produtos

fisioterápicos, farmacêuticos, promocionais, culturais e outros que atendam necessidades da

associação.

Parágrafo segundo: Todo e qualquer proveito econômico ou financeiro obtido pela LEME

será aplicado integralmente nas suas finalidades estatutárias.

Art. 3° - Da Receita e Patrimônio: Para a consecução das suas finalidades a LEME se

valerá da execução direta de parcerias e convênios com outras Instituições, doações e

auxílios de Instituições nacionais e/ou estrangeiras, de pessoas físicas e ou jurídicas,

entidades públicas, privadas, nacionais e ou internacionais.

CAPÍTULO 11

Dos Sócios

Art. 4° - São associados da LEME as pessoas naturais e portadoras de deficiência medular,

seus amigos e familiares, desde que admitidas pela Assembléia Geral.

Art. 5° - Os associados dividem-se nas seguintes categorias:

a) Sócios fundadores;

b)Sócios ativos;

c) Sócios contribuintes;

d) Sócios honorários;

S 1° - Os sócios fundadores são aqueles que participaram da fundação da associação, e seus

nomes constam do art. I° deste estatuto.

S 2° - Os sócios ativos são os deficientes medulares que participam e usufruem da estrutura

que a associação oferece.

S 3° - São considerados sócios contribuintes aqueles que desejarem contribuir

financeiramente com um valor mensal à entidade .
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~ 40 _ São sócios honorários aqueles que, por proposta da Diretoria e deliberação da

Assembléia Geral, são declarados como tais por terem praticado atos relevantes em

benefício da associação.

CAPÍTU LO 111

Admissão, Demissão e Exclusão de Associados.

Art. 6° _ Para ser admitido como sócio é necessário que tenha seu nome proposto pela

Diretoria e aprovado pela Assembléia Geral.

Art. 7° _ O sócio que pretender demitir-se da associação deve comunicar por escrito a sua

intenção à Diretoria.
I - O sócio que tiver se retirado e desejar ser readmitido está sujeito à nova apreciação da

Assembléia Geral;
Parágrafo Único: Pode também ser demitido ou excluído por deliberação da Diretoria o

sócio que tiver, de qualquer modo, atentado contra o bom nome social ou tomando-se

passível desta pena por mau comportamento ou por desrespeito à Diretoria e associados.

Art. 8° - Perderá a condição de associado da LEME aquele que alternativamente:

I - Renunciar fonnalmente a condição de associado.

ll- Restar excluído da LEME, por deliberação de 2/3 (dois terços) da Assembléia Geral.

Parágrafo único: Em caso de exclusão ou de abandono da Associação LEME, não caberá ao

associado, sob qualquer fonna ou pretexto, direito a indenização ou compensação

econôm ico-financeira.

CAPÍTULO IV

Dos Direitos e Deveres dos Sócios

Art. 9° _ São direitos dos sócios que estiverem em dia com as suas obrigações com a

associação:
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II - Tomar parte nas Assembléias Gerais, votar e ser votado, observadas as condições

previstas neste Estatuto;

III - Propor novos sócios;

IV - Apresentar convidados estranhos ao quadro social nas atividades sociais promovidas

pela associação.

V - Integrar Comissões que venham a ser criadas, podendo participar, neste caso específico,

os dependentes ..

Parágrafo Único: Os associados votantes serão somente os lesados medulares.

Art. 10° - São deveres dos sócios:

I - Cumprir fielmente o presente Estatuto, o Regulamento Interno e demais decisões dos

órgãos administrativos da associação;

11 - Cooperar sempre, direta e indiretamente, para o engrandecimento da associação, o seu

conceito e realização de suas finalidades;

1II - Não fazer perturbações na sede social e não perturbar, de qualquer modo, quaisquer

atividades desenvolvidas nem as sessões da Assembléia Geral, sob pena de ser submetida à

votação a sua pennanência como sócio;

IV - Zelar sempre pelos bens e patrimônio da associação;

V - Manter sempre atualizados seus dados pessoais, inclusive endereço e meios de contato

na secretaria da associação;

VI- Exercer os cargos para os quais forem eleitos, salvo motivo de força maior.

CAPíTULO V

Da Administração da Associação
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a) Diretoria;

b) Conselho Fiscal.

Parágrafo único: Não haverá remuneração pelo exercício de qualquer dos cargos

administrativos, mesmo que estes sejam de caráter profissional.

Da Diretoria

Art. 12° - A Diretoria é composta dos seguintes cargos:

I - Diretor Presidente;

11-'-Diretor Vice-Presidente;

III - Secretário;

IV - Diretor Financeiro;

V - Diretor de Assistência Social;

VI - Diretor de Patrimônio

Parágrafo único: Podem ser definidos em cada gestão cargos adicionais conforme

conveniência.

Art. 13° - Todos os cargos serão eletivos, eleitos através da Assembléia Geral para um

mandato de dois anos, com exceção dos ex Diretores Presidentes que tiverem completado 2

anos de mandato, os quais integrarão o Conselho Deliberativo ..

Art. 14° - Compete à Diretoria:

a.) " Planejar e executar as decisões aprovadas em Assembléia Geral;

b.) - Fixar as diretrizes de gestão macro da LEME, inclusive aquelas atinentes à assistência

social;

c.) - Planejar, executar e fiscalizar todos os atos de gestão e administração inerentes ao

cumprimento das finalidades estatutárias propugnadas pela LEME;

d.) - Propor, para deliberação e aprovação da Assembléia Geral, o Regimento Interno da

LEME;

e.) - Aprovar o Estatuto e Regimento Interno da LEME e dos Escritórios Regionais;
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f.) - Criar órgãos subsidiários para a supervisão, assessoria, controle e outros que entender

necessários para o cumprimento das atividades meio e fim realizadas pela LEME;

g.) • Instituir e exigir, dos Escritórios Regionais da LEME, valores e bens necessários para

a consecução de suas atividades meio e fim;

h.) - Instituir e exigir taxas e aluguéis pertinentes à utilização de bens e direitos

pertencentes à LEME;

i.) - Deliberar acerca da indicação, pelo Diretor Presidente, dos gestores ou administradores

dos Escritórios Regionais, bem como supervisionar e/ou intervir, quando entender

conveniente, na administração destas;

j.) - Adquirir e/ou alienar bens móveis e imóveis de propriedade ou posse da LEME

adquiridos com recursos próprios;

1.) - Apresentar à Assembléia Geral, anualmente, o relatório das atividades exercidas, bem

como propor plano de ações para o próximo exercício;

m.) - Aprovar a indicação, pelo Diretor Presidente, de mandatários e/ou advogados.

n.) - Selecionar voluntários para colaborar com a associação e definir suas tarefas.

o.). Responder por todos os atos de gestão praticados pela LEME;

Art, 15° - Compete ao Diretor Presidente:

a.) - Convocar e presidir todas as reuniões da Assembléia Geral e de reuniões da Diretoria;

b.) - Representar administrativa e judicialmente a LEME;

c.) - Nomear e/ou exonerar os gestores e/ou administradores dos Escritórios Regionais da

LEME;

d.) - Exercer o voto de qualidade em todas as reuniões de Assembléia Geral e de Diretoria;
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e.) - Elaborar, com o concurso dos Diretores Vice-Presidente, Financeiro, Assistência

Social e Secretário, o relatório anual das atividades da LEME, apresentá-lo à Assembléia

Geral e, nesta, propor programa de ação para o seguinte exercício;

f.) - Convocar a Assembléia Geral em caráter extraordinário quando entender necessário ou

por determinação do Estatuto da LEM E;

g.) - Convocar reunião de Diretoria em caráter extraordinário quando entender necessário

ou por exigência do presente Estatuto;

h.) - Contratar e demitir funcionários;

Art. 160
- Compete ao Diretor Vice-Presidente:

a.) - Substituir o Diretor Presidente nos casos de ausência ou impedimentos deste;

b.) • Substituir, mediante delegação expressa, o Diretor Presidente, no exercício de suas

atribuições;

Art 170
- Compete ao Diretor Financeiro:

a.) • Planejar e executar atos de gestão inerentes à administração da LEME;

b.) - Supervisionar a administração dos Escritórios Regionais da LEME;

C.) • Elaborar e executar o planejamento econômico-financeiro da LEME;

d.) . Implementar as medidas cabíveis para a conservação do patrimônio da LEME;

e.) - Manter regulares assentos contábeis, escriturais e registrais da LEME;

f.) - Implementar as medidas necessárias para a manutenção, conservação e organização

dos arquivos e documentos da LEME;

g.) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos,

mantendo em dia a escrituração da LEME;

h.) - Movimentar conjuntamente com o Diretor Presidente contas bancárias, emitir,

endossar e descontar cheques e títulos de crédito, assumir obrigações e compromissos em

nome da LEME;
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L) - Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de

desempenho financeiro e contábil e das operações patrimoniais realizadas,

Art. 18° - Compete ao Diretor de Assistência Social:

a.) - Delinear e planejar as diretrizes e atividades de promoção da assistência social e de

parcerias realizadas pela LEME;

b.) - Supervisionar a execução dos programas de assistência social promovidos pela LEME;

c.) - Designar um coordenador para o trabalho de voluntários obedecendo a legislação em

vigor no controle dos mesmos.

Art. 19° - Compete ao Diretor de Patrimônio:

a.) - Efetuar e manter levantamento dos bens patrimoniais da LEME;

b.) - Disponibilizar ao final de cada ano relatório atualizado dos bem patrimoniais;

c.) - Designar auxiliares, associados e/ou voluntários, para colaborar na execução de obras

da LEME e no desempenho do cargo.

Do Conselho Deliberativo

Art. 20° - O Conselho Deliberativo será composto de no mínimo 3 (três) membros.

Art. 2r - O Conselho Deliberativo será composto pelos ex Diretores Presidentes que

completaram sua gestão como membros permanentes e por membros eleitos a cada gestão

de Diretoria.

Art. 22° - Os membros eleitos serão escolhidos com votação em escrutínio secreto e

maioria simples, em sessão de ~ssembléia Geral Ordinária, podendo não pertencerem ao

quadro de associados.

Parágrafo Único: O Conselho Deliberativo elegerá, por maioria simples de seus

component~s, seu presidente e seu vice-presidente. Em caso de empate, será eleito o sócio

mais antigo.

Da Assembléia Geral

'"I~~"
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Art. 23° - Da Assembléia Geral:

9 1° - A Assembléia Geral é constituída pelos associados, que poderão fazer-se representar,

em caso de ausência, mediante representante habilitado na forma prevista na legislação

civil em vigor;

S 2° - A Assembléia Geral se reúne em caráter ordinário anualmente no primeiro semestre

com no mínimo 15 associados e, em caráter extraordinário, mediante iniciativa do Diretor

Presidente ou em maioria simples dos sócios, na sede da LEME.

S 3° - A Assembléia Geral será aberta, em primeira chamada, mediante a presença e/ou

representação da maioria simples dos associados; em caso de insuficiência de quorum, será

aberta em segunda chamada, decorridos 30 minutos da primeira chamada, com o número de

associados presentes e/ou representados.

9 4° - As deliberações da Assembléia Geral ocorrerão mediante votação por maioria

simples dos associados presentes ou representados.

9 5° - As deliberações atinentes às matérias referidas nas alíneas "g" e "h" do 9 6°, abaixo,
do presente artigo, ocorrerão mediante votação de 2/3 (dois terços) da totalidade dos

associados da LEME, vedada, nesta hipótese, a representação destes.

9 6° - Compete à Assembléia Geral:

a) - Admitir e excluir associados;

b) - Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;

c) - Deliberar sobre a criação, transfonnação, transferência ou extinção dos Escritórios

Regionais.

d) - Apreciar e aprovar o relatório da Diretoria e do Conselho Fiscal;
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e) - Apreciar e aprovar os planos de gestão, ações e Regimento Interno proposta pela
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f) - Apreciar e aprovar os balanços patrimoniais dos respectivos exercícios financeiros da

LEME;

g) - Reformar o Estatuto e a transferência da sede social da LEME;

h) - Deliberar acerca da extinção da LEME e a destinação de seu patrimônio;

i) - Deliberar e aprovar sobre a criação de escritórios regionais da LEME em outros

Municípios;

j) - Decidir e aprovar sobre a alienação, aquisição, hipoteca, permuta e transferência

definitiva de bens móveis e imóveis da LEME;

Art. 24° - A Assembléia Geral Ordinária deliberará, entre outros assuntos, sobre as contas

do Presidente.

Do Conselho Fiscal

Art.25° - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros, eleitos pela Assembléia

Geral, com mandato conjunto ao da Diretoria, sendo permitida a reeleição.

Art. 26° - Ao C()nselho Fiscal compete:

I - Examinar os balanços, os balancetes mensais e a execução orçamentária, assim como

todos e quaisquer documentos contábeis da associação, pronunciando-se a respeito através

de parecer ao Conselho Deliberativo;

II - Emitir parecer acerca de empréstimo bancário que vier a ser requerido pela Diretoria

Executiva, para posterior apreciação pelo Conselho Deliberativo;

III - Fazer-se representar por um dos seus membros nas concorrências e licitações

promovidas pela Diretoria Executiva.

Das sessões

Art. 27° - A associação realizará três espécies de sessões, conforme segue:

I - De Diretoria;

II - De Assembléia Geral Ordinária;

III - De Assembléia Geral Extraordinária;
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S 1° - As sessões de Diretoria realizar-se-ão sempre que houver necessidade, a juízo de

qualquer de seus membros, e por convocação do Presidente.

~ 2° - As sessões da Assembléia Geral Ordinária realizar-se-ão até o final do primeiro

semestre do ano com pelo menos 2/3 dos associados. Se este número não for atingido na

primeira chamada a sessão será transferida para meia hora depois, quando então, em

segunda chamada, funcionará independente do número de associados presentes.

~ 3° - As sessões de Assembléia Geral Extraordinária serão convocadas pelo Presidente,

sempre que necessárias, ou ainda quando forem solicitadas por pelo menos 2/3 dos

associados com pelo menos 25% ativos por um ano no mínimo, em um pedido por escrito,

por eles assinado, devendo posteriormente estarem presentes. Esta sessão será convocada

com no mínimo duas semanas de antecedência.

~ 4° - Todas as deliberações em sessões, exceto as de admissões de sócios, serão tomadas

em escrutínio secreto por maioria de votos.

Art. 28° - Da Frestação de Contas: A prestação de contas da LEME observará:

a) - Os princípios da Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, do

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões

negativas de débitos junto ao INSS e FGTS.

c) - Opcionalmente a realização de auditoria por meio de auditores externos independentes,

quando indicado pelo Conselho Deliberativo e pelo Conselho Fiscal.

d) - A aplicação e a prestação de contas dos recursos provenientes dos Termos de Parceria

com Instituições de utilidade pública, nacionais e/ou internacionais.

Art. 29° - Das Disposições Gerais: A associação LEME será por tempo indeterminado,

extinguindo-se somente mediante deliberação da Assembléia Geral, em reunião convocada

para este fim, e caso for extinta o seu patrimônio será destinado a uma Instituição

assistencial de saúde ou inclusão social onde a sede se localiza .
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Art. 30° - Cheques, ordens de pagamento, procurações, convênios, contratos e demais

Instrumentos hábeis a vincular, juridicamente e/ou economicamente, a LEME, somente

surtirão efeitos legais e jurídicos se firmados pelo Diretor Presidente e Diretor Financeiro.

Art. 31° - É vedada, a LEME e em qualquer hipótese, a prestação ou concessão de

garantias e ônus, reais ou fidejussórios, em favor de terceiros.

Art. 32° - Os membros da Assembléia, da Diretoria, do Conselho Fiscal não respondem

solidária ou subsidiariamente pelas obrigações da LEME.

Parágrafo Único: Os membros da Assembléia, da Diretoria, do Conselho Fiscal e os

gestores e/ou administradores dos Escritórios Regionais responderão, sempre, pessoal e

ilimitadamente, pelos atos que praticarem em desconformidade com os preceitos contidos

no presente Estatuto e respectivos mandatos assumidos.

Art. 33° - É vedada a remuneração dos cargos de Diretoria e Conselho Fiscal, bem como

qualquer forma de distribuição de lucros, bonificações ou vantagens aos membros da

Assembléia Geral, Diretoria e Conselho Fiscal.

Art. 34° - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, observando a

legislação em vigor.
Art. 35° - Qualquer modificação, revogação ou ampliação deste Estatuto serão

consideradas se forem feitas em sessão de Assembléia Geral, com aprovação mínima de 2/3

dos associados sendo no mínimo 25% ativos a pelo menos um ano e presentes.

Art. 36° - Este Estatuto entra em vigor assim que for aprovado em sessão de Assembléia

Geral especialmente convocada para este fim, devendo ser legalmente registrado.

Hélio Tessmer
Presidente A~~Mauro Klein

10 Secretário
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Câmara Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N° 1.154, DE 23/08/2004
Reconhece de utilidade pública a Associação dos Lesados Medulares do Rio Grande do Sul - LEME.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° É reconhecida de utilidade pública a Associação dos Lesados Medulares do Rio Grande do Sul - LEME.~om sede
nesta Cidade, e estatuto social devidamente registrado no 1° Tabelionato de Novo Hamburgo - RS, sob nO1588, às ~olhas 44
V, do livro número 5, de Registro de Pessoas Jurídicas.

Art. 2° A Associação dos Lesados Medulares do Rio Grande do Sul - LEME é uma entidade jurídica de direito privado, sem
fins lucrativos, filantrópica, de natureza assistencial aos portadores de lesão medular, sendo que o reconhecimento de que
trata o artigo 1° desta Lei não acarretaráónus aos cofres da Municipalidade.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 23 (vinte e três) dias do mês de agosto do ano de 2004.

José Airton dos Santos
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Marcos Itamar Nunes da Rocha
Secretário de Administração

http://ceaam.net/nho/leisI2004/L 1154~htm

~-

05/12/2007

http://ceaam.net/nho/leisI2004/L
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